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ESTADO DE SAOC PAULOC
- - Sio Rogue — Terna do Vinho, Bonita por Nanureza —
LEI 5.739

De 14 de novembro de 2023

PROJETO DE LEI N° 108/2023 - L
De 23 de outubro de 2023

AUTOGRAFO N° 5772 de 31/10/2023

(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva — PSD)

Denomina “Rua Antonio Carlos de Almeida” via
Iocalizada no bairro Pavéo.

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Sdo Roque,

Faco saber que a Camara Municipal da Estancia Turistica
de Sdo Roque decreta e eu promuigo a seguinte Le

Art. 1°Fica denominada “Rua Antonio Carlos de Almeida”
a via com inicio na Estrada do Paraiso, distante 120 m da esquina com a Estrada dos
Venancios, lado direito (par) sentido centro-baifro e término em propriedade
particular, contando com 200 m de extensio por 8 m de largura média, no bairo
Pavio.

Art. 2°Faz parte da presente Lei croqui da via piblica ora
denominada.

Art. 3°As despesas decorrentes com a execugio desta Lei
correrdo por conta de dotagio propria do orcamento vigente, suplementada se

necessario.
Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&
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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 2413/2023

São Roque, 21 de novembro de 2023.

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar a Vossa Senhoria para que seja providenciado CEP para a Rua Antônio Carlos de Almeida, no Bairro do Pavão, via denominada pela Lei Ordinária Municipal nº 5.739, de 14 de novembro de 2023. (Lei anexa)
A presente solicitação visa levar melhores condições de localização à via, permitindo que os moradores possam ser contemplados plenamente pelos serviços de entrega de correspondências e encomendas.
Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

À

Ilustríssima Senhora

GISELE martines

MD. Gerente de Agência dos Correios III da 

Estância Turística de São Roque – SP

spiacsaoroque@correios.com.br
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